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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de congratulações pelos 29 anos da Guarda Civil  Municipal  de Arujá.  A Guarda Civil  de Arujá
consolida-se como uma das principais instituições de segurança pública e proteção da cidade. Instituída
através da Lei n°1.156, a GCM foi estabelecida dentro do Departamento de mesmo nome, com base na
autorização do §8º do artigo 144 da Constituição Federal e no artigo 9º das Disposições Transitórias da
Lei Orgânica Municipal.
 
Requeiro,  ainda,  que  desta  manifestação  dê-se  ciência  à  Instituição  através  do  telefone:
gcm.administracao@aruja.sp.gov.br
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Neste 27 de dezembro, celebramos com honra o aniversário de uma das instituições mais respeitadas de
Arujá e uma das mais antigas de São Paulo: a Guarda Civil Municipal, que completa 29 anos de serviço
dedicado à segurança, paz e ordem pública.  
 
Os primeiros guardas foram apresentados à população cinco meses depois, em 22 de maio, no desfile
cívico de comemoração dos 144 anos de fundação da cidade. Do efetivo inicial, 14 guardas seguem no
grupo: os inspetores Sidnei, Otoniel, Elisabete e Wilson; os classes distintas Joaquim, Getúlo, Devaldir,
Adão e Lucena e os primeiras classes Serrano, Alexandre, André, Silva e Paulo.
 
Entre as principais conquistas obtidas pela Guarda em duas décadas, estão a evolução da referência
salarial, a construção de uma sede própria, a implantação do plano de carreira (Lei Municipal 2.301/2010),
o adicional de periculosidade, a ampliação e reforma da sede para a instalação do monitoramento e a
celebração de acordo coletivo de trabalho.
 
De acordo com o comandante da corporação, o tenente-coronel Altair do Carmo, a Guarda Municipal está
sempre próxima da população “lutando pela segurança do cidadão, para termos uma cidade cada vez
melhor, desempenhando importante papel na segurança do município como, por exemplo, na criação da
Central de Monitoramento”.
 
Além disso, ele afirma que a “Guarda tem atuado, ao longo dos anos, de forma integrada com outras
forças de segurança, como a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros e a Polícia Civil, cuidando sempre da
segurança do patrimônio público e do atendimento de ocorrências diversas junto à comunidade”.
 
A Guarda também presta apoio constante a outros departamentos e Secretarias da Prefeitura, como os
de Fiscalização, Obras, Meio Ambiente, Assistência Social, Conselho Tutelar, além de dar apoio a outros
setores.
 
Por essa razão, parabenizamos a Guarda Civil Municipal de Arujá por sua dedicação e contribuição à
segurança e ao bem-estar da cidade. Que sua história continue sendo marcada pelo profissionalismo,
pelo compromisso com a comunidade e pela constante busca pela melhoria na prestação de seus
serviços, tornando Arujá cada vez mais segura para seus cidadãos.
 
 
 
 

Leticia Aguiar
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